
 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

Aquisição com instalação de letreiro para fachada e adesivo perfurado para porta em vidro

1. OBJETO 

1.1. Aquisição com instalação 

aquisição de placas para sinalização 

Município de Maceió - IPREV. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição objeto deste Termo de Referência tem o objetivo 

nova sede do IPREV bem como dos setores, banheiros e dar visibilidade a informações necessárias aos 

servidores e público alvo do Instituto

o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores públicos municipais titulares de cargos efetivos do 

poder executivo e legislativo nos termos da Lei Municipal nº 5.828/09. A sinalização da fachada promove

melhor visibilidade ao passo que proporciona ao publico alvo da autarquia uma melhor localização da sede.

3. DOS MATERIAIS 

3.1.  ESPECIFICAÇÃO  

ITEM 

1 

Letreiro para fachada:

• Letra caixa alta em 

• Logo com adesivo impresso + verniz (logo + instituto de previdência) 

• Com instalação
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TERMO DE REFERÊNCIA 
letreiro para fachada e adesivo perfurado para porta em vidro

sinalização. 

com instalação de letreiro para fachada e adesivo perfurado para porta em vidro

sinalização em nova sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Termo de Referência tem o objetivo de viabilizar a 

bem como dos setores, banheiros e dar visibilidade a informações necessárias aos 

servidores e público alvo do Instituto. Sabendo que a finalidade deste Órgão Municipal é assegurar e conceder 

o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores públicos municipais titulares de cargos efetivos do 

poder executivo e legislativo nos termos da Lei Municipal nº 5.828/09. A sinalização da fachada promove

melhor visibilidade ao passo que proporciona ao publico alvo da autarquia uma melhor localização da sede.

DESCRIÇÃO 

Letreiro para fachada: 

Letra caixa alta em PVC 20mm com pintura automotiva PU; 

Logo com adesivo impresso + verniz (logo + instituto de previdência) 

Com instalação e garantia mínima de 6 meses; 
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letreiro para fachada e adesivo perfurado para porta em vidro; e aquisição de placas para 

letreiro para fachada e adesivo perfurado para porta em vidro; e 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

viabilizar a sinalização da fachada da 

bem como dos setores, banheiros e dar visibilidade a informações necessárias aos 

este Órgão Municipal é assegurar e conceder 

o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores públicos municipais titulares de cargos efetivos do 

poder executivo e legislativo nos termos da Lei Municipal nº 5.828/09. A sinalização da fachada promove uma 

melhor visibilidade ao passo que proporciona ao publico alvo da autarquia uma melhor localização da sede. 

QUANTIDADE 

Logo com adesivo impresso + verniz (logo + instituto de previdência)  

 

1 
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2 

Adesivo perfurado em porta de vidro

• Adesivo perfurado 
colorido impresso

• Instalação em porta de vidro
2,25m de altura, a abertura da porta deve ser no meio do adesivo
1m de largura

• Garantia mínima 

 

3 

Placa de inauguração:
 

• Confeccionada 
aplicação de vinil transparente invertido, em PVC de 2mm com adesivo, 
impressão digital
colocação.  
 

4 

Placa para Identificação de Auditório
 

• Tamanho 30 
digital conforme arte fornecida por contratante
para fixação. 
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Adesivo perfurado em porta de vidro: 

Adesivo perfurado transparente com emblema da prefeitura de Maceió 
impresso no centro; 

em porta de vidro com dimensões de 2m de largura por 
2,25m de altura, a abertura da porta deve ser no meio do adesivo

m de largura; 

mínima de 6 meses. 

Placa de inauguração: 

Confeccionada em vidro 6mm metragem 60 x 40 cm texto com 
aplicação de vinil transparente invertido, em PVC de 2mm com adesivo, 
impressão digital conforme arte fornecida por contratante

Placa para Identificação de Auditório 

30 x 160cm em PVC aplicação de adesivo em impressão 
conforme arte fornecida por contratante, com fita dupla face

.  
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transparente com emblema da prefeitura de Maceió 

m de largura por 
2,25m de altura, a abertura da porta deve ser no meio do adesivo, aos 

1 

em vidro 6mm metragem 60 x 40 cm texto com 
aplicação de vinil transparente invertido, em PVC de 2mm com adesivo, 

conforme arte fornecida por contratante, com 
1 

em PVC aplicação de adesivo em impressão 
fita dupla face 

1 
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5 

 
Número de identificação de imóvel

• Tamanho aproximado
automotiva PU

• Numerais a serem fornecidos: 6 e 5

 
 

6 

Placa de sinalização para portas
 

• Tamanho 20 x 
conforme arte fornecida por contratante
fixação. Placas 
 

• Quantitativo detalhado:

              Feminino: 4     

 
 
 
 
 

   
 
 
 

FEMININO
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mero de identificação de imóvel 

aproximado: 20x10 cm, numerais em PVC 5mm com pintura 
automotiva PU branca; 

Numerais a serem fornecidos: 6 e 5 

 

Placa de sinalização para portas dos banheiros: 

x 15 cm em PVC aplicação de adesivo em impressão digital
conforme arte fornecida por contratante, com fita dupla face

Placas com sinalização em Braille.  

Quantitativo detalhado: 

: 4          Masculino: 3           Unissex: 1              Acessíve

MASCULINO UNISSEX FEMININO ACESSÍVEL
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mm com pintura 

2 

em PVC aplicação de adesivo em impressão digital 
fita dupla face para 

Acessível: 2 

 

10 

ACESSÍVEL 
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7 

Placa de sinalização lateral 
 

• Tamanho 15 
em impressão digital
fornecimento de 

• Quantitativo detalhado

       Feminino: 4     

8 

Placa de sinalização para porta

• Tamanho: 15
digital conforme arte fornecida por contratante, 
para fixação. 

 

9 

Placa de sinalização lateral

• Tamanho: 12x40
digital conforme arte fornecida por contratante
 

10 

Placa de sinalização direcional corredor térreo

• Tamanho: 30
digital conforme arte fornecida por contratante
para fixação. 
 

11 

Placa de sinalização direcional 

• Tamanho: 100
digital conforme arte fornecida por contratante
para fixação. 

 

12 

Placa de sinalização para atendimentos:

• Tamanho: 30x
com impressão digital
acompanhar suporte para fixação em teto.

 

13 

Placa de sinalização para protocolo:

• Tamanho: 30
digital conforme arte fornecida por contratante, com 
para fixação. 
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lateral para banheiros: 

15 x 10 cm em PVC aplicação em ambos os lados de adesivo 
em impressão digital conforme arte fornecida por contratante
fornecimento de suporte para fixação lateral.  

Quantitativo detalhado: 

: 4          Masculino: 3          Unissex: 1             Acessíve

Placa de sinalização para portas de acesso: 

5x45 cm, em PVC, aplicação de adesivo em impressão 
conforme arte fornecida por contratante, com fita dupla face

. Placas com sinalização em Braille.  

lateral 

Tamanho: 12x40 cm, em PVC, aplicação de adesivo em impressão 
conforme arte fornecida por contratante, suporte para fixação

direcional corredor térreo 

30x100 cm, em PVC, aplicação de adesivo em impressão 
conforme arte fornecida por contratante, com fita dupla face

 

direcional  

100x60 cm, em PVC, aplicação de adesivo em impressão 
conforme arte fornecida por contratante, com fita dupla face

 

Placa de sinalização para atendimentos: 

x100 cm, em PVC, aplicação de adesivo em ambos os lados 
impressão digital conforme arte fornecida por contratante, 

acompanhar suporte para fixação em teto. 

sinalização para protocolo: 

30x100 cm, em PVC, aplicação de adesivo com 
conforme arte fornecida por contratante, com fita dupla face
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de adesivo 
conforme arte fornecida por contratante, 

Acessível: 2 

 

10 

cm, em PVC, aplicação de adesivo em impressão 
fita dupla face 40 

adesivo em impressão 
suporte para fixação. 25 

cm, em PVC, aplicação de adesivo em impressão 
fita dupla face 1 

cm, em PVC, aplicação de adesivo em impressão 
fita dupla face 2 

em ambos os lados 
conforme arte fornecida por contratante, 2 

com impressão 
fita dupla face 1 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

O objeto deste Termo de Referência, conforme detalhamento contido no item 

comum, de acordo com disposto na legislação vigente

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, em 

remessa ÚNICA, exceto para o item 8 descrito em 3.1 que deverá ser entregue conforme demanda 

solicitada, na futura sede do Instituto de Previdência dos Ser

a Av. Governador Afrânio Lages, 65

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaç

constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material;

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se

esgotamento do prazo.  

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA C

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência

aspecto quantitativo e qualitativo;
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

O objeto deste Termo de Referência, conforme detalhamento contido no item 1 está enquadrado como objeto 

comum, de acordo com disposto na legislação vigente. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, em 

, exceto para o item 8 descrito em 3.1 que deverá ser entregue conforme demanda 

sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Maceió, situado 

65, Farol CEP 57050-015, Maceió/Alagoas, no horário de 8h às 14h.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaç

constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material; 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATANTE: 

eceber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência

aspecto quantitativo e qualitativo; 
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1 está enquadrado como objeto 

O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, em 

, exceto para o item 8 descrito em 3.1 que deverá ser entregue conforme demanda 

vidores Públicos do Município de Maceió, situado 

Maceió/Alagoas, no horário de 8h às 14h. 

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da 

úteis, contados do recebimento 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

o recebimento definitivo no dia do 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

eceber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência, sob o 
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6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3. Comunicar à CONTRATADA

verificadas no objeto fornecido ou 

obrigações pactuadas, para que seja substituído, reparado ou corrigido

suspender o pagamento, caso a substituição do produto por outro que cumpra as especificações e 

condições estabelecidas não seja realizada;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.1.6. Efetuar o pagamento à 

de Referência, após conferência e o atesto do recebimento definitivo realizado pelo Setor 

Competente. 

6.2. São obrigações da CONTRATADA:

6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, m

6.2.3. Executar fielmente o objeto deste Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas 

acordadas e normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

os riscos e as despesas deco

6.2.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantidade, 

qualidade, prazo e local constantes neste Termo de Referência, estando incluídas no valor do 

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias; 
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erificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo, para fins de aceitação e recebimento 

CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido ou quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 

para que seja substituído, reparado ou corrigido

suspender o pagamento, caso a substituição do produto por outro que cumpra as especificações e 

não seja realizada; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

estabelecidos no Edital e seus anexos.  

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência, após conferência e o atesto do recebimento definitivo realizado pelo Setor 

da CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, entre outros; 

Executar fielmente o objeto deste Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas 

acordadas e normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

fetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantidade, 

qualidade, prazo e local constantes neste Termo de Referência, estando incluídas no valor do 

isquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
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erificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo, para fins de aceitação e recebimento 

, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

ocorrências em desacordo com o cumprimento das 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, podendo até mesmo 

suspender o pagamento, caso a substituição do produto por outro que cumpra as especificações e 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência, após conferência e o atesto do recebimento definitivo realizado pelo Setor 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

odelo, procedência, entre outros;  

Executar fielmente o objeto deste Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas 

acordadas e normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Assumindo, exclusivamente, 

 

fetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantidade, 

qualidade, prazo e local constantes neste Termo de Referência, estando incluídas no valor do 

isquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
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6.2.4. Entregar os materiais em perfeito estado de conservação;

6.2.5. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o material que não 

atenda às especificações ou que apresente avarias ou defeitos

6.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.2.7.  Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades, ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou a terceiros;

6.2.8. Correrá por conta da 

transporte; 

6.2.9. Antes de apresentar sua proposta, o proponente deverá analisar as especificações, executando 

todos os levantamentos necessários à execução do objeto, de modo a não incorrer em omissões, que

jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da 

data de entrega ou de qualidade;

6.2.10. Cabe à CONTRATADA 

entrega do produto especific

devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor;

6.2.11. Caberá a CONTRATADA arcar com quaisquer compromissos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do objeto, bem 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27 do Código de Def

6.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quali

6.2.14  Fornecer garantia mínima

defeito de fabricação bem como desbotamento, 
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Entregar os materiais em perfeito estado de conservação; 

Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o material que não 

às especificações ou que apresente avarias ou defeitos; 

omunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades, ou serem causados por seus prepostos à 

ou a terceiros; 

Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao produto em decorrência do 

Antes de apresentar sua proposta, o proponente deverá analisar as especificações, executando 

todos os levantamentos necessários à execução do objeto, de modo a não incorrer em omissões, que

jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da 

data de entrega ou de qualidade; 

CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de 

entrega do produto especificado, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento 

devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor; 

Caberá a CONTRATADA arcar com quaisquer compromissos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

garantia mínima de 6 (seis) meses dos objetos do certame

defeito de fabricação bem como desbotamento, empenamentos, rachaduras e descascamento
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Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o material que não 

omunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades, ou serem causados por seus prepostos à 

r prejuízo causado ao produto em decorrência do 

Antes de apresentar sua proposta, o proponente deverá analisar as especificações, executando 

todos os levantamentos necessários à execução do objeto, de modo a não incorrer em omissões, que 

jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da 

consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de 

ado, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento 

Caberá a CONTRATADA arcar com quaisquer compromissos com terceiros, ainda que 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

ficação exigidas na contratação; 

de 6 (seis) meses dos objetos do certame, no que couber, contra 

empenamentos, rachaduras e descascamento. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da 

Lei 12.846, de 2013, a Contratada que: 

7.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

7.1.5. Cometer fraude fiscal; 

7.1.6. Não mantiver a proposta; 

7.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

7.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou n

7.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

administração pública.  

7.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeit

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008.

8. GESTOR 

8.1.  A Gestão do Contrato será realizada

9. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será feito em uma única parcela em até 15 

contratação, condicionado a permanência da regularidade fiscal do contratado
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da 

Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:  

.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

ejar o retardamento da execução do objeto;  

.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

se de modo inidôneo; 

.1.5. Cometer fraude fiscal;  

.1.6. Não mantiver a proposta;  

.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;

.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeit

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008.

A Gestão do Contrato será realizada pelo Coordenador de Manutenção e Logística do IPREV Maceió

O pagamento será feito em uma única parcela em até 15 (quinze) dias após o atesto do gestor da 

contratação, condicionado a permanência da regularidade fiscal do contratado
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Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da 

.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

celebrar contrato administrativo; 

.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

os respectivos instrumentos contratuais;  

financeiro dos contratos celebrados com a 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

pelo Coordenador de Manutenção e Logística do IPREV Maceió. 

dias após o atesto do gestor da 

contratação, condicionado a permanência da regularidade fiscal do contratado. 
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10. FORO 

10.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió/AL., para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações 

oriundas, direta ou indiretamente deste Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

ELABORADO POR: 

 

Tayná de Oliveira Rodrigues 
Coordenadora Geral da Perícia 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Maceió
 

APROVADO POR: 

 

Fabiana Toledo Vanderlei de Azevedo
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Maceió
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Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió/AL., para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações 

oriundas, direta ou indiretamente deste Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Maceió 

Fabiana Toledo Vanderlei de Azevedo 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Maceió 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió/AL., para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações 

oriundas, direta ou indiretamente deste Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

 


